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CaRnELIO(Íi';PROCÚPIO
r- R E r E I T U R A

PKO.iKTO 1)K LKl N" 172/2022

Datii: 06/04/2022

SÚMULA: Aberlura de Crédito Adicional
Especial no Orçamento Geral do Município de
2022.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do
Município de Cornélio Procópio. Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe sào
conferidas por lei.

FAZ SABER

a lodüs que a Câmara Municipal aprovou c ele sanciona
e promulga a seguinte.

LEI:

Art. 1" Fica reaberto no corrente exercício
financeiro. Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do Município o valor
de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) conforme a seguinte distribuição;

12.01)0 - Sl-:eiUi'l AKIA MUNieiPAl. DA MUl.l UÍR. DO AD()M-:SCI-:NTK. CiOANÇA H IDOSO
12 004 - NDO MUNR'II'AI DOS DIKi:i ros DA OklANCA i; DO ADOI.líSCliNTI'

12.007 S.2 l.> 8.23.ÍX-4.-1 00 >2 00 00.00 00-0()lS.1 - lÁ|iiip. c Mül. IVriiuinaUC - RS 000.00

Art. 2" - Como recurso para cobertura do crédito
aberto no artigo anterior será utilizado recursos proveniente de excesso de
arrecadação na fonte de recursos.

Art. 3" - Fica alterado o Anexo 2 - Demonstrativo das

.Ações da Lei n"^ 1Ü5/202L que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município de
Cornélio Procópio para o Quadriênio de 2022-2025 com a inclusão de meta no Órgão:

12.01)11- Si:CiU"TARIA MUNICÍfAI. DA MULIllíR. DO ADÜI.líSCÍlNTí:. CRI AN^A [•: IDOSO
12.004 - I-IINDO MUNICIPAI. DOS DIRIUTOS DA CRIANÇA i-: DO ADOl.üSCMN Ci;

Ação/ Produto Unld. Metas

Projeto/ Local Unld. Descrição da Ação Esperado Função Subfunção Fonte Med. Ano Física Recursos • RS

Atividade Vinculado livrei Total
V

2338 f/Unicipio 1 CEDCA- PurtiBn.

Delibefação 107/2017 Adquirido

243 Ü0183 Bens 2022 100% 5.000,00

2023 100% 5.000,00

2024 100%

2025 100%

10.000.00

S.000,00

5.000.00

10 000.00

Subtotal 10.000,00 10.000,00

Av Minas Gerais. 301. Cornélio Procópio • PR. 8630^-000
Fone. (43) 3520-8000

CNPJ N° 76.331.941/0001-70
Site; hltp://www.cornelioprocopio.pr.gov.br

Facebook: @prefeituracornelioprocopio
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Art. 4" - I-icu incluído ao Anexo 1 - Programas e Meias, da
l.ei n" 104/2021, de 02/06/2021 - Lei de Direirizes Orçamentárias 2022, a meta no
Orgào:

12.111)1) - SinUi l AUIA MlJN[CII'Ai. DA MULIIIÍR. DO ADOl.liSCl iNTl-:. CRIANÇA R IDOSO

Ação Descrição da Ação Executor Produtos/Serviços Fonte Valor

2338 CEDCA - Deliberação 107/2017 MLinicipio Produtos 00183 5.000,00

Total 5.000,00

Art. 5" - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação,

revogando-se as disposições eiy6conMrio.

n .losK(NiNmv)uaiie

l^elei

gabinete do Prefeito, 06 de abril de 2022.

íe;:aian Ai

Secretário de Adnfinistraçãd

Av Minas Gerais, 301, Cornéiio Procópio - PR, 86300-000
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N" 172/2022

Excelenlíssimo Senhor Presidente da Câmara de Vereadores:

Eneaminhamos para apreciação e aprovação dos nobres vereadores
dessa Casa l.cgisiaiiva. o l^rojeio de Lei relercnie à abertura de Crédito
Adicionai íispecia! no Orçamento Geral do Município.

O Orçamento anual é produto de um processo de planejamento que
incorpora as intenções e as prioridades da coletividade. Entretanto, no decorrer
do exercício llnanceiro. há necessidade de eíétiiar ajustes orçamentários quer
seja pela inclusàt) de novíis despesas, quer seja para reforçar àquelas com .saldos
insullcienles na Lei de) Orçamento. .Assim, para garantir estes ajustes ao
orçamento durante sua execução, a Lei 4.320 de 17 de março de 1964. em seu
artigo 40. prevê o dispositi\o legal denominado "crédito adicional".

Créditos adicionais são autorizações de despesas não computadas ou
insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento, permitem, na realidade, o
reforço e a abertura de novas dotações para ajustar o orçamento aos objetivos a
.serem atingidos pelo (ioverno.

Considerando a Constituição Federal trata do referido tema no capítulo
denominado "Finanças Públicas", onde. ao longo dos arts. 165 e 167 e incisos,
aborda os créditos adicionais.

Considerando o Layout SIM/.AM 2022 do Tributial de Contas do Estado
do Paraná que dispões sobre as regras para o fechamento da prestação de contas

mensal, determina as regras de incjjosão na l.ei Orçamentária.

O presente Projeto de [le\ ílbre a\ Ibwcsoe recursos da ação 2.338 — CEDCA
— Dclibeniçâo !()7/2()17, pankpyislaçãadl conW^slo convênio.

Assim, contamos com\)yip^oio a^\VosSc^A^elências para aprovação do
presente projeto em regime de

Atencio.samente.

iiuRichc

Av Minas Gerais, 301, Cornéiio Procòpio - PR, 86300-000

Fone (43) 3520-8000
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Facebook: (gprefeituracornelioprocopio



CORnELIO (illPROCÓPiO
•i: t

£ r E I V ,J F7 ^

PROJK rO OE LEI N" 172/2022

Data: 06/04/2022

SÚMULA: Abertura de Crédito Adicional

Especial no Ürçarncnto Geral do Município de
2022.

AMIN JOSE HANNOUCHE, Prefeito do

Município de Cornélio Priícópio. Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são
conferidas por lei.

c promulga a seguinte.

FAZ SABER

a iodos que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona

LEI:

Art. 1" - Pica reaberto no corrente exercício

financeiro. Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do Município o valor
de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) conforme a seguinte distribuição:

12.Ü0(1- SliCRH TARIA MUNICIPAI, DA MULHIiR, DO ADOl-liSCliN Hi. CRIANÇA 1-: IDO.SO
12.(W - I-IJNDO MUNÍCII^Al. DOS DIRIÍiTOS DA CRIANÇA l! DO ADOI.líSCiíNTi:

12.01)7.S.243 X.2.33S-4.4.9(),.S2 00.00.00 00 - 00183 - iT|iiip. c Mal, Ocrniancm.; - RS 5.000.00

Art. 2" - Como recurso para cobertura do crédito

aberto no artigo anterior .será utilizado recursos proveniente de excesso de
arrecadação na fonte de recursos.

Ari. 3" - i-ica alterado o Anexo 2 - Demonslraiiso das

Ações da Lei n" l()5/2td. que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município de
Cornélio Procópio para o QuadricMiio de 2022-2025 com a inclusão de mela no Órgão:

12.()()() ••• si:cri:taria munk ií-ai. da mui.iií-.k. do adoi.t.sctntt.crianca r: idoso
i2.()()4 - l UNDOMUNICIFAI. DOS DIRlilTOS DACRIANCA li DO ADOi-RSCtiN lT:

Ação/ Produto Unid. Metas

Projeto/

Atividade

Local Unid. Descrição da Ação Esperado Função Subfunçâo Fonte Med. Ano Física Recursos - RS

Vinculado Livres Total

2338 tJlinicipio 1 CEDUK- FteniBn e 243 00183 Bens 2022 100% 5.000.00 5.000,00

Deliberação 107/2017 Adquirido 2023 100% 5.000.00 5.000.00

2024 100% .

2025 100%

10.000,00 10.000,00

Subtotal 10.000,00 10.000,00

Av Minas Gerais. 301. Cornélio Piocópio - PR. 8630Ü-(JÍIÜ
Fone. (43) 3520-800Ü

CNPJ N° 76.331.941/0001-70

Site: http://www.cornelioprocopio.pr.gov.br
Facebook: @prefeituracornelioprocopio
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Al t. 4" - Fica incluído ao Anexo I - Programas e Meias, da
l.ei n" 104/2021, de 02.'06/202I Lei dc Diretrizes Orçamenlárias 2022, a meta no
Oriiào:

121)00 - Si-;Cki:TA!<IA MlIXIi ICAI, OA MUI.1 llik. I >1) Ai)(H.IÍ.SCKN 1 1-:. CRIANÇA li IDOSO

Ação Descrição da Ação Executor Produtos/Serviços Fonte Valor

2338 CEDCA - Deliberação 107/2Ü17 Município
■ f

Produtos 00183 5,000,00

Total 5.000,00

Al t. 5" - l-sia Lei eiUrará em vigor na data da sua publicação.

re\ ogandü-se as disposições em cootfácio.

iaibínete do Prefeito, 06 de abril dc 2022.

ii^kifo Awes
SecretáKi) dciXOniinistraçai

Av. Minas Gerais, 301, Cornéiio Procópio - PR, 86300-000
Fone: (43) 3520-8000

CNPJ N° 76,331.941/0001-70

Site: http://www.corneliopfocopio.pr.gov.br
Facebook: @prefeitufacornelioprocopio
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JUSTIFIC:A ri\ A AO PRO.IKTO DE LEI N" 172/2022

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara de Vereadores:

Encaminhamos para apreciação e aprovação dos nobres vereadores
dessa Casa i.egisíaiiva. o Projeto de Lei referente à abertura de Crédito

Adicional líspeeiLil no Orçamento Cicral do Município.
O Orçamento anual é produto de um processo de planejamento que

incorpora as intenções c as prioridades da coletividade. Entretanto, no decorrer
do exercício Unanceiro. há necc.ssidadc de efetuar ajustes orçamentários quer
seja pela inclusão de no\as despesas, quer seja para reforçar àquelas com saldos
insuiicientes na l.ei do Orçamento. Assim, para garantir estes ajustes ao
orçamento durante sua execução, a l .ei 4.320 de 17 de março de 1964. em seu
artigo 40, prevê o dispositivo legal denominado "credito adicional".

Créditos adicionais Scào autorizações de despesas não computadas ou
insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento, permitem, na realidade, o
reibrço e a abertura de novas dotações para ajustar o orçamento aos objetivos a
.serem atingidos pelo Governo.

Considerando a Constituição federal trata do referido tema no capítulo
denominado "Finanças Piiblicas". onde, ao longo dos arts. 165 e 167 e incisos,
aborda os créditos adicionais.

Considerando o Layoui SIM/AM 2022 do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná que dispões .sobre as regras para o iechainenlo da prestação de contas
mensal, determina as rcuras de iitdlàíàujia Lei Orçamentária.

O pre.senlc i^rojeio de L

- Dellbei ução 107/2017, para

Assim, contamos com d

presente projeto em regime de u\

Atenciosamente.

recursos da ação 2.338 — CEDCA

) convênio.

\ceíências para aprovação do

ouchc
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